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Classificação

Subvenção para CUSTEIO Subvenção para INVESTIMENTO 

assistência governamental 

destinada a cobrir parcela dos 

custos ou

despesas usuais da atividade 

econômica do subvencionado.

Art 441 RIR/2018

assistência governamental destinada 

à implantação ou expansão de

empreendimentos econômicos.

Lei 11.638/2007 – art. 182 da Lei das S/A: 

subvenções de investimento registradas no 

resultado e posteriormente destinadas para 

reserva de incentivos fiscais.

Art. 523 RIR/2018



Artigo 18, Lei 11.941/2009 – requisitos para fruição das 
subvenções

Reconhecimento da doação/subvenção em conta de
resultado pelo regime de competência

Exclusão do LALUR dos valores referente à
doações/subvenções para investimento

Manter em reserva de lucros a parcela decorrente de
doações/subvenções governamentais, apurada até o
limite do lucro líquido do exercício (Referência ao artigo
195-A da Lei 6.404/73)

Caso não possa ser apurado lucro, em virtude de prejuízo
contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela
decorrente de doações/subvenções, não podendo ser
mantido na reserva de lucros, esta deverá ocorrer nos
exercícios subsequentes

NEUTRALIDADE

Integralização à base de cálculo dos dividendos
obrigatórios.

PERDA DA NEUTRALIDADE

Capitalização e posterior restituição de capital aos
sócios;

Restituição do capital nos cinco anos anteriores à
subvenção, c/ posterior capitalização do valor da
subvenção;



dependerá do regime de 
apuração: cumulativo ou

não cumulativo

Cumulativo:
O crédito presumido do ICMS, por não ser enquadrado
como faturamento (receitas decorrentes da venda de
mercadorias e serviços), não se inclui na base de cálculo
do PIS e da COFINS (revogação do §1º do artigo 3º da Lei
nº 9.718, de 1998, promovida pela Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009).

Não cumulativo: Lei nº 10.637/02 e Lei nº 10.833/03
Receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas
as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação
ou classificação contábil.
(A base de cálculo do PIS/COFINS apurados pelo sistema não cumulativo é mais ampla.)
Lei 12.973/14 – Isenção?

Qual o tratamento a ser dispensado ao crédito 
presumido do ICMS na tributação do PIS

e da COFINS?

Subvenções - O tratamento pelo PIS e pela COFINS



EMPRESA 
MINEIRA 

(MG) Saída de
Produto

Carga 
efetiva 2%

Destaca 
12%

Dado: Valor nominal do produto = R$ 100,00

ADQUIRENTE

CONTRIBUINTE

DE ICMS

Risco de glosa: 10% +
multa

Benefício 
Competitivo 

(Empresa 
MG) 10% = 

R$ 10,00

SUBVENÇÃO PARA

INVESTIMENTO

Sem Tributação

Sem disponibilidade 
para o sócio

Benefício Estadual - Efeitos



Benefício Estadual - Efeitos

Ganho Efetivo é o
valor do crédito
presumido?

Saída  - 12%

Carga efetiva – 2%
Benefício 10%?

Depend
e

APURAÇÃO NORMAL

R$ 12,00 (alíquota ICMS interestadual
x valor da mercadoria R$100,00)
R$ 5,00 de créditos regulares

Carga efetiva regular: R$ 7,00

Carga efetiva com o benefício de 2%:
R$, 2,00.

BENEFÍCIO EFETIVO =
R$ 5,00



Parecer CST nº 112/78

II - SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO são as que apresentam as seguintes características:

a) a intenção do subvencionador de destiná-las para investimento;

b) a efetiva e específica aplicação da subvenção, pelo beneficiário, nos investimentos previstos
na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado; e

c) o beneficiário da subvenção ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico.

Legislação Aplicável 



GÊNESE DA LC N.160/2017: (PLS 130)

Art. 9o  O art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4o e 5o:

"Art. 30. ....................................................................................................................................................................

§ 4o  Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155
da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, 
vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo.

registrada em reserva de lucros e concedidas como estímulo à implantação ou
expansão de empreendimentos econômicos

§ 5o  O disposto no § 4o deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente 
julgados."

Art. 10.  O disposto nos §§ 4o e 5o do art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e 
aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea ‘g’ do inciso XII do §
2o do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei 
Complementar, desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3o desta Lei 
Complementar.                   



1ª Turma CSRF – Resolução nº 9101.000.039, de 18/01/2018

Resolve sobrestar até 29/12/2018, enviando os autos à Unidade de Fiscalização para que o contribuinte
promova, até tal data, a prova do cumprimento dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do
Convênio ICMS 190/17. Anos-calendário de 2003 a 2006.

• Atual Posição: Acórdão nº 9101.003.841, de 03/10/2018:

- Dá provimento ao Rec. Voluntário do Contribuinte por unanimidade de votos.

- Entende inaplicáveis os requisitos do PN nº 112/78 ou investimento em ativo permanente após a LC 
nº 160/17.

- Exige e confirma a presença de Registro e Depósito de acordo com Convênio ICMS nº 190/17.

- Efeito retroativo absoluto (fatos geradores ocorridos em 2002 e 2003).

- Turmas Ordinárias adotaram mesmo entendimento (Ac. 1302-002.804 e 1402-003.711), salvo 
decisões pontuais convertidos em diligência mediante Resolução!

- 3 Turma – Limita a retroatividade da LC 160/17 ao início da vigência da Lei 12.973

CARF PÓS LC160



SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. LEI COMPLEMENTAR 160, de 2017. LEI 12.973/2014, ART. 30, §§ 4º E §5º.
PUBLICAÇÃO, REGISTRO E DEPÓSITO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE RECURSOS.

Subvenção para investimento é a transferência de recursos destinados à aplicação em bens e direitos visando
implantar e expandir empreendimentos econômicos.

Com a promulgação e vigência da Lei Complementar nº 160, de 2017, que inseriu os §§ 4º e 5º no artigo 30, da
Lei nº 12.973/2014, definiu - se legislativamente que os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais
relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal serão considerados subvenções para
investimento, vedada a exigência de outros requisitos e que tal entendimento se aplica inclusive aos processos
administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados, cabendo ao ente federativo, na forma prevista no
Convênio ICMS nº 190, de 15 de dezembro de 2017 providenciar a publicação, registro e depósito do incentivo
perante o CONFAZ.

Atendida pelo Estado da Bahia tal exigência, tendo a contribuinte feitos seus registros contábeis consoante
previsto no caput do artigo 30, da Lei nº 12.973/2014 e considerando a desnecessidade de atendimento a
quaisquer outros requisitos legais para o reconhecimento da subvenção para investimento além dos
enumerados no dispositivo acima referido, esta se consolida e, por isso, fica ao largo da tributação.

ACÓRDÃO Nº 1401-004.221, DE 12/02/2020



RECEITAS OPERACIONAIS NÃO DECLARADAS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS. PROGRAMA FOMENTAR. LEI
ESTADUAL Nº 9.489/84. LEI COMPLEMENTAR 160/17.
Nos termos da Lei Complementar 160/17, as subvenções relativas ao ICMS (inciso II do caput do art. 155 da
Constituição Federal) serão consideradas como sendo de investimentos, desde que atendidos os requisitos
previamente previstos no caput do artigo 30, da Lei nº 12.973/14.
Estando presentes esses requisitos, não deve prevalecer o entendimento da fiscalização que considerou como
sendo subvenção para custeio os benefícios dados aos contribuintes pelo Estado de Goiás, através do
programa denominado Fomentar, afastando-se, assim, a tributação do IRPJ e da CSLL incidente sobre os
valores recebidos como incentivo fiscal.
COFINS. CONTRIBUIÇÃO AO PIS/PASEP. APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO. SUBVENÇÃO PARA
INVESTIMENTOS. INCLUSÃO.
Anteriormente à Lei nº 12.973, de 2014, as receitas de subvenções para investimentos integram a base de
cálculo da Cofins e da Contribuição ao PIS/Pasep, no sistema não cumulativo de apuração, diante da ausência
de previsão legal para a exclusão específica de ingressos dessa natureza.

ACÓRDÃO Nº 1201-003.799, DE 17/06/2020



Consolidação do entendimento? 
Solução de Consulta Cosit nº 11/2020

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

LUCRO REAL. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. BENEFÍCIOSVINCULADOS AO 
ICMS. 

As subvenções para investimento podem, observadas as condições impostas por lei, deixar de 
ser computadas na determinação do lucro real. A partir do advento da Lei Complementar nº 
160, de 2017, consideram-se como subvenções para investimento os incentivos e os benefícios 
fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS concedidos por estados e Distrito Federal. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

LUCRO REAL. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. BENEFÍCIOSVINCULADOS AO 
ICMS. 

As subvenções para investimento podem, observadas as condições impostas por lei, deixar de 
ser computadas na determinação da base de cálculo da CSLL. A partir do advento da Lei 
Complementar nº 160, de 2017, consideram-se como subvenções para investimento os 
incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS concedidos por 
estados e Distrito Federal
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NÃO!!
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Solução de Consulta Cosit nº 145/2020

INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS 
RELATIVOS AO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E CONDIÇÕES.
A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
relativos ao ICMS, concedidos por estados e Distrito Federal e considerados subvenções para investimento 
por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na determinação 
do lucro real desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da Lei nº 12.973, 
de 2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à implantação ou 
expansão de empreendimentos econômicos.
Reforma a Solução de Consulta Cosit nº 11, de 4 de março de 2020.

INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS 
RELATIVOS AO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E CONDIÇÕES.
A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
relativos ao ICMS, concedidos por estados e Distrito Federal e considerados subvenções para investimento 
por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na determinação 
da base de cálculo da CSLL apurada na forma do resultado do exercício desde que observados os 
requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, dentre os quais, a necessidade de 
que tenham sido concedidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
Reforma a Solução de Consulta Cosit nº 11, de 4 de março de 2020.



2021....
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Solução de Consulta Cosit nº 40/2021
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS AO 
ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. LUCRO REAL. EXCLUSÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 160, DE 2017. RETROATIVIDADE. POSSIBILIDADE.
A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos 
ao ICMS, concedidos por estados e Distrito Federal e considerados subvenções para investimento por força do §
4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na determinação do lucro real desde que 
observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, dentre os quais, a 
necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 
econômicos.
O disposto no §4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2020, aplica-se retroativamente, nos termos do §5º desse mesmo 
artigo, não podendo desfazer a coisa julgada, e alcança os incentivos e benefícios fiscais instituídos por 
legislação estadual até a data de início da produção de efeitos da LC n° 160, de 2017.
Na hipótese em que o incentivo ou benefício fiscal ou financeiro-fiscal tenha sido concedido em desacordo 
com o rito estabelecido pela LC n° 24, de 1975, impõe-se que sejam observadas as exigências de registro e 
depósito, na Secretaria Executiva do Confaz, da documentação comprobatória correspondente aos atos 
concessivos dos incentivos / benefícios, a teor do versado no art. 3° da LC n° 160, de 2017.
Dispositivos Legais: Lei nº 12.973, de 2014, art. 30; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 9º e 10; Parecer 
Normativo Cosit nº 112, de 1978; IN RFB nº 1.700, de 2017, art. 198, § 7º.
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 145, DE 
15 DE DEZEMBRO DE 2020.
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL (...)



2021....
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Solução de Consulta Cosit nº 55/2021

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROSFISCAIS RELATIVOS 
AO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. LUCRO REAL. EXCLUS ÃO. REQUISITOS E 
CONDIÇÕES. VALOR.
A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
relativos ao ICMS, concedidos pelos estados e pelo Distrito Federal e considerados subvenções para 
investimento por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na 
determinação do lucro real desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da Lei 
nº 12.973, de 2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à 
implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
Por força do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, o valor a ser excluído para fins de determinação do lucro 
real equivale ao montante que deixa de ser devido em razão do recebimento da subvenção para 
investimento, caso ele tenha sido recebido como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos.
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 
145, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispositivos Legais: Lei nº 12.973, de 2014, art. 30; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 9º e 10; Parecer 
Normativo Cosit nº 112, de 1978; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 198.
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL
(...)



PIS E COFINS

Recurso Extraordinário 606.107 RS: julgado    na 
sistemática do artigo 543-B do CPC – venda crédito 

acumulado ICMS – Pis /Cofins (2013)

STJ – 1 Turma – RESP 1025833 / RS (2008) e decisões 
monocráticas 

RE 835.818 – Tema 843 - Possibilidade de exclusão da base de 
cálculo do PIS e da COFINS dos valores correspondentes a créditos 
presumidos de ICMS decorrentes de incentivos fiscais concedidos 

pelos Estados e pelo Distrito Federal. (6x3)



STJ - 2ª TURMA - AgRg no REsp 1448693 / RS
Relator Min. Mauro Campbell Marques - Dje 12.08.2014

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DOS CRÉDITOS PRESUMIDOS DE ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO 
IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. 
IMPOSSIBILIDADE.
1. No julgamento dos precedentes REsp. n. 957.153/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 
04.10.2012; e REsp. nº 1.349.837-SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 06.12.2012, este 
Superior Tribunal de Justiça respaldou a conduta adotada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil de considerar o 
"crédito presumido de IPI" como "receita operacional" para fins de composição da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
2. Considerou-se ali que a técnica adotada pela lei para atingir o Lucro Real foi a de incluir como "despesa" o valor pago 
a título de IPI e, por consequência lógica, a inclusão como "receita operacional" do crédito presumido do IPI. Mutatis 
mutandis, a mesma lógica é aplicável ao crédito presumido de ICMS.
3. Os valores relativos ao crédito presumido do ICMS, por serem "ressarcimentos de custos" integram a receita bruta 
consoante o art. 44, III, da Lei n. 4.506.54 (recuperações ou devoluções de custos).
4. A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de 
acréscimos patrimoniais", muito embora possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há 
restrições ao uso dos créditos adquiridos, e, portanto, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL. Precedentes: REsp.
n. 859.322 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 14.09.2010; AgRg no REsp. n. 
1.266.868 - PR , Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 04.04.2013.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1448693/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2014, 
DJe 12/08/2014)



STJ - 1ª TURMA - AgRg no REsp 1227519 / RS
Relator Min. Benedito Gonçalves - Dje 07.04.2015

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. 
IMPOSSIBILIDADE.
1. Recurso especial que discute a possibilidade, ou não, de inclusão do crédito presumido de ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
2. A Primeira Turma, recentemente, por ocasião do julgamento do REsp 1.210.941/RS, Rel. p/ Acórdão Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe
14/11/2014, ao decidir pela impossibilidade de inclusão do crédito presumido do IPI na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, posicionou-se no sentido 
de que esse benefício fiscal não deve ser caracterizado como lucro da pessoa jurídica, mas, sim, como incentivo estatal para que a atividade do 
contribuinte seja melhor desempenhada e, por isso, não pode justificar a imposição de outros tributos, sob pena de mitigar ou até mesmo esvaziar a 
benesse concedida. Esse entendimento, mutatis mutandis, também deve ser aplicado ao crédito presumido de ICMS, já que constitui benefício fiscal 
de mesma natureza.
3. Com efeito, a Lei Complementar 101/2000, em seu art. 14 e § 1º, preconiza que a concessão de crédito presumido configura renúncia de receita e, 
por isso, deve estar acompanhada de estudo estimativo acerca de seu impacto orçamentário-financeiro.
4. No caso dos autos, com o objetivo de fomentar a atividade da recorrente em seu território, o ente tributante, devidamente autorizado pelo Confaz 
(Convênio ICMS ICMS 94/93), renunciou de parte de sua receita de ICMS, mediante concessão de crédito presumido desse imposto, no valor 
correspondente às despesas que a contribuinte possui com o frete decorrente das aquisições de aço. E é exatamente sobre essa renúncia fiscal que a 
Fazenda Nacional quer fazer incidir o Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.
5. Tem-se, portanto, que, em verdade, a União busca tomar para si parte da receita, não do contribuinte, mas, sim, do Estado do Rio Grande do 
Sul e que fora renunciada em favor do contribuinte como instrumento de política de desenvolvimento econômico daquela Unidade da Federação. 
Reconhecida a origem estatal dos valores relativos ao crédito presumido, sobre eles deve ser reconhecida a imunidade de que trata o art. 150, VI, 
a, da Constituição Federal.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1227519/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 07/04/2015)



STJ - 2ª TURMA - AgInt no REsp 1690629 / RS
Relatora Min. Assusete Magalhães - Dje 24.11.2017

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. INCLUSÃO DO CRÉDITO 
PRESUMIDO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. LEGALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada em 11/09/2017, que julgara Recurso 
Especial interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015. 
II. Nos termos da jurisprudência da Corte, "todo benefício fiscal, relativo a qualquer tributo, ao diminuir 
a carga tributária, acaba, indiretamente, majorando o lucro da empresa e, consequentemente, impacta 
na base de cálculo do IR. Em todas essas situações, esse imposto está incidindo sobre o lucro da 
empresa, que é, direta ou indiretamente, influenciado por todas as receitas, créditos, benefícios, 
despesas etc" (STJ, REsp 957.153/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 
15/03/2013).
III. Nessa linha, conforme entendimento firmado pela Segunda Turma do STJ, "o crédito presumido do 
ICMS, ao configurar diminuição de custos e despesas, aumenta indiretamente o lucro tributável e, 
portanto, deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL (precedentes)
IV. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1690629/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
16/11/2017, DJe 24/11/2017)



Subvenções de investimentos 
nos Tribunais Superiores

Paradigma EREsp nº 1.517.492/PR rel. Min. Regina Helena Costa: “autonomia federativa”
Afastamento da RG n.957 no STF - 2017
TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASES DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO
FEDERATIVO. VIOLAÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. LC N. 160/2017. EXAME. INVIABILIDADE.
1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.517.492/PR, decidiu pela não inclusão do crédito presumido de ICMS nas
bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, ao fundamento de que a incidência de tributo federal sobre o incentivo fiscal de ICMS
ofenderia o princípio federativo.
2. Não se admite, no âmbito do recurso especial, a invocação de legislação superveniente, pois essa espécie recursal tem
causa de pedir vinculada à fundamentação adotada no acórdão recorrido e, por isso, não pode ser ampliada por fatos
supervenientes ao julgamento do órgão judicial a quo.
3. O fato superveniente, no que se refere à LC n. 160/2017, ainda que examinado, não ensejaria o acolhimento da tese
fazendária, pois a superveniência de lei que determina a qualificação do incentivo fiscal estadual como subvenção de
investimentos não tem o condão de alterar a conclusão de que a tributação federal do crédito presumido de ICMS representa
violação do princípio federativo.
4. Tendo a Primeira Seção se apoiado também no pronunciamento do Pleno do Supremo Tribunal Federal, no regime da
repercussão geral (não inclusão do ICMS na base de cálculo na contribuição do PIS e da COFINS), não há obrigatoriedade de
observância do art. 97 da CF/1988, pois, ante a similaridade entre as controvérsias julgadas, os fundamentos do precedente
obrigatório transcendem o tema específico julgado pelo STF.
5. Agravo interno não provido.(AgInt nos EREsp 1462237 / SC, Ministro GURGEL DE FARIA, 1ª seção, j. 27/02/2019, DJe
21/03/2019)


